
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 499, DE 16 DE MAIO DE 2017. 

Institui no Ambito Municipal a "Honraria Policial Destaque 

do Ano", e dá Outras Providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, 

da Lei Orgânica do MunicIpio de Acailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuiçöes que me foram conferidas por lei, sanciono e prornulgo a seguinte lei: 

Art. 1 0 . Fica instituldo a "Honraria Policial Militar Destaque do Ano" e a 

"Horaria Policial Civil Destaque do Ano" a ser outorgado anualmente pela Câmara Municipal a 

urn membro da Policia Militar e a urn membro da Policia Civil que atua no MunicIpio e que se 

destacou em seus afazeres durante o ano. 

Art. 20 . Anualmente, ate o dia 31 de marco, a chefia da Policia Militar e a 

chefia da Policia Civil no municipio encarninharâ a indicaço do nome escolhido juntamente 

corn sua qualificaço para a Câmara Municipal. 

Paragrafo Unico. Fica a critério dos rnembros da Policia civil e Militar a 

forma de escoiha do homenageado. 

Art. 30 . A sesso solene deveré ser realizada preferencialmente no feriado 

- 	de 21 de abril, tendo em vista que Tiradentes é o patrono da Policia Brasileira. 

Art. 40 . As despesas decorrentes da execuco dessa resoluçào correro 

por conta de dotacöes orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário. 

Art. 50•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco, revogadas as 

disposiçöes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranho, aos 16 

(dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

JUSCELINO OUVEIRA E SILVA 
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